
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N.° 	/2026. 

PROV ADO 
2 6 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que seja encaminhado ao órgão competente a implantação de 
uma linha de  Van  que atenda o trajeto do Centro de Mangaratiba até o 
Parque Bela Vista, com o seguinte itinerário: 

Saindo do Centro de Mangaratiba, possando pela Rua Fagundes 
Varela, seguindo pela Rua José Alves Souza e Silva até a RJ 14, garantindo 
atendimento completo de ida e volta aos moradores. 

JUSTIFICATIVA 

A implantação de uma linha de  Van  proporcionará maior mobilidade 
população, especialmente a idosos, estudantes e trabalhadores 

facilitando o acesso a serviços essenciais como saúde, educação e 
comercio, promovendo melhoria na qualidade de vida. 
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